
PORTARIA N.º 521, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1570/2017, e nos
termos da Solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

RESOLVE

Art. 1.º Designa Munícipes Idosos, juntamente com coordenadores,
conforme relacionados no Anexo I desta portaria, para realizar uma viagem de lazer,
entretenimento, descontração e diversão, à realizar-se no dia 13 de dezembro de
2017, até o Distrito de São Roque, Município de Marechal Cândido Rondon – PR.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 1.º de dezembro de 2017.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO



ANEXO I - PORTARIA 521/2017
NOME

Albino Raspe
Anne Schneider
Antonio Alves de Lima
Astor Mossmann
Carmem Maria Welter
Cleni Ditz
Elzira Koelzer
Erica Eva Strenske
Guido Fhür
Herta Borger
Hildegard Klamt
Ildo Seibert
Irinilda Fincken
Irita Kreuz
Lourdes Rosa Sulzbach
Maria Jose Adame
Mechtildes Fuhr
Melania Sibila Fischborn
Miraci Seibert
Nelso Fuhr
Nelson Ditz
Paulina Cavali
Rosemeri Quiosi
Silda Seibert
Silfredo Fhür
Vanda Fhür
Werno Strenske


